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Objeto:  
 

A presente licitação tem por objeto a contratação pelo menor preço global, de empresa 
especializada na prestação de serviço de vigia 24h desarmado e uniformizado para 
guarda e zelo de imóvel de propriedade da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DE CURITIBA - CURITIBA S.A., pelo período de 06 (seis) meses, conforme 
especificações contidas no formulário-proposta eletrônico e nos ANEXOS, partes 
integrante deste Edital, à disposição no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 
Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br). 

  

 
Justificativa da Contratação: 

 

1.1. A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA 
S.A. necessita contratar empresa para a prestação dos Serviços de Vigia Desarmada 
Noturna e Diurna, 24 horas por dia, 7 dias da semana, em imóvel de sua propriedade, 
localizado à Rua Engenheiro Roberto Fischer, n.º 328 - Parque de Software. 

1.2. Tal contratação tem por justificativa atender às necessidades dos serviços 
de Vigia desarmada noturna e diurna, de forma a garantir a segurança das 
instalações do local supracitado, um vez que o mesmo vem sendo constantemente 
depredado, violado, com evasão, apropriação indébita e outras ações que redundem 
em dano ao patrimônio da Companhia, e assegurar a integridade física dos 
colaboradores que desempenham atividades, bem como dos que eventualmente 
transitam, nestas instalações, decorrente da ação de terceiros ou de pessoas da 
própria instituição, a qualquer hora, nestes ambientes. Observa-se ainda que, as 
atividades a serem executadas não configuram missão institucional, sendo tão 
somente atividades materiais acessórias, complementares ou instrumentais às 
atividades que se mostram essenciais à sua consecução. 

1.3. A escolha da prestação de serviços de vigia fundamenta-se primeiramente 
na segurança do local afim de garantir o zelo ao patrimônio e, também, em virtude de 
a Companhia não possuir em seu quadro funcional e nem um Plano de Carreiras, que 
abarque um cargo que realize esse serviço.  

1.4. Assim, a decisão pela contratação de serviços de vigia encontra-se 
embasada na legislação vigente que determina que os serviços que não são 
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finalísticos devem ser, preferencialmente, executados indiretamente.  

1.5. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do 
Decreto n° 9.507, de setembro de 2018, constituindo-se em atividades comuns, 
materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal 
da Companhia de Desenvolvimento de Curitiba, não inerentes às categorias 
funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.  

1.6. Cabe ressaltar que a prestação dos serviços não gera vínculo 
empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

 
 
Especificação/detalhamento dos bens e/ou serviços: 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1. São requisitos necessários para o atendimento da necessidade do cargo 
de Vigia CBO 5174-20:  

2.1.1 Descrição Sumária: Zelar pela guarda do patrimônio e exercer a vigilância de 
edifícios públicos percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas 
dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras 
anormalidades; controlar fluxo de pessoas, identificando, orientando e encaminhando-
as para os lugares desejados e fazer manutenções simples nos locais de trabalho.  

2.1.2. Jornada de trabalho: A empresa deverá prestar o serviços 24 horas por dia 07 
dias da semana. 

2.1.3. Insumos - Equipamento de Proteção Individual: será de responsabilidade da 
empresa CONTRATADA, fornecer os EPI’s aos trabalhadores que irão prestar os 
serviços, de acordo com a legislação vigente, garantindo-lhes sua segurança.  

2.1.4. Orientações para o desenvolvimento das atividades: receber materiais e 
equipamentos; zelar pela guarda do patrimônio; controlar o fluxo de pessoas; 
comunicar-se; demonstrar competências pessoais; fazer manutenção simples; 
orientar pessoas.  

2.1.5. Requisito mínimo para o cargo: Ensino fundamental completo.  

2.1.6. Atividades Específicas: Entre as principais atribuições dos vigias CBO 5174-20 
estão as de: I. demonstrar capacidade de lidar com o público; II. acionar polícia e 
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corpo de bombeiros; III. identificar as pessoas; IV. examinar o estado dos materiais e 
equipamentos; V. checar o posicionamento das câmeras; VI. manter a postura; VII. 
demonstrar atenção; VIII. solicitar reparos; IX. acompanhar o visitante e/ou prestador 
de serviço; X. contatar proprietários dos veículos irregularmente estacionados; 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR  

3.1. Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime 
de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, 
em sua forma eletrônica, conforme Art. 23 do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios da CURITIBA S.A.  

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do 
Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das 
atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.  

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

Forma de Execução:   
Execução Indireta. 

 
Prazo de Execução:   
15 (quinze) dias.  

 
Cronograma de Execução:   
 

Forma de Pagamento:   
 

4. DO PAGAMENTO  

4.1. O pagamento será efetuado mensalmente pela Contratante no prazo de 
10 (dez) dias, contados do ateste da Nota Fiscal/Fatura, contados da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os 
materiais empregados.  

4.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do serviço, conforme este Termo de Referência.  

4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao E-
Compras Curitiba, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 46 do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A.  

4.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

4.4.1. o prazo de validade;  

4.4.2. a data da emissão;  

4.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

4.4.4. o período de prestação dos serviços;  

4.4.5. o valor a pagar; e  

4.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante;  

4.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada:  

3.6.1. não produziu os resultados acordados;  

4.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida;  

4.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

4.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento.  

4.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao E-
Compras Curitiba para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital.  
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4.9. Constatando-se, junto ao E-Compras Curitiba, a situação de irregularidade 
da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.  

4.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao E-Compras Curitiba para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente.  

4.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

4.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

4.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao E-Compras Curitiba.  

4.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no E-
Compras Curitiba, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante.  

4.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, quando couber.  

4.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à 
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do 
órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.  

4.16. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e 
indenizado corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual 
originalmente fixado na planilha de preços.  

4.16.1. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e 
indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do 
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percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, até o limite 
compatível com o prazo total de vigência contratual.  

4.16.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser 
prevista em termo aditivo.  

4.16.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio 
trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser 
mantidas na planilha de forma complementar/proporcional, devendo o órgão 
contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada.  

4.17. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor 
global pago a título de vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que 
expressamente optaram por não receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 
de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 
1987.  

4.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 

 

 
Principais Obrigações do CONTRATADO: 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência 
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;  

5.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;  

5.3. Apresentar duas faturas para pagamento, uma contendo o detalhamento 
dos serviços realizados e outra dos materiais efetivamente utilizados e comprovados 
mediante termo de recebimento definitivo, para a execução dos serviços;  

5.4. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.  

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Município ou a Administração 
Pública em geral, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida 
no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos;  

5.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor; 

5.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 
órgão Contratante, nos termos da legislação vigente;  

5.8. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;  

5.9. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 
disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;  

5.10. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de 
prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017:  

5.10.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, 
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos 
pela execução dos serviços, quando for o caso;  

5.10.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos 
e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 
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devidamente assinada pela contratada; e  

5.10.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão 
os serviços;  

5.10.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;  

5.10.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada 
novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual 
modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços 
deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao 
empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do 
contrato administrativo.  

5.11. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem 
por não receber o vale transporte.  

5.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – e-Compras CURITIBA, a empresa contratada cujos 
empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal 
do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017;  

5.13. Substituir, no prazo de 02 (horas), em caso de eventual ausência, tais 
como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo 
identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;  

5.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

5.15. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 
disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se 
aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não 
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade.  

5.16. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em 
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos 
serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 
Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.  

5.17. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do 
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e 
demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis.  

5.18. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de 
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  

5.19. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno 
preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;  

5.20. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito neste Termo de Referência;  

5.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas da Administração;  
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5.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  

5.23. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à 
obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao 
contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as 
seguintes medidas:  

5.23.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 
verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão 
do empregado;  

5.23.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;  

5.23.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção 
de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 
eletrônico, quando disponível.  

5.24. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela 
Administração, para representá-la na execução do contrato;  

5.25. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços em, no máximo, 24 horas;  

5.26. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos 
empregados colocados à disposição da Contratante;  

5.27. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS 
implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

5.28. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação 
mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração 
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
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contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.  

5.29. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser 
notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.  

5.30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezoito anos;  

5.31. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

5.32. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

5.33. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as 
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006;  

5.34. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de 
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas 
no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 
contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da 
LC 123, de 2006.  

4.34.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar 
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da 
ocorrência da situação de vedação.  

5.35. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.  

5.36. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

5.37. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 



PROJETO BÁSICO 
 
 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço.  

5.38. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

5.39. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

5.40. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.  

5.41. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a 
contratada deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, 
na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à 
sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 
prestação de serviços contratados.  

5.41.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo 
Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, 
da CLT.  

5.41.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o 
presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, 
declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.  

5.41.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 
cumprimento das obrigações previstas neste item.  

5.42. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.  

5.43. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das 
especificações constantes deste Termo de Referência.  

5.44. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  
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5.45. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

5.46. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 
2015.  

5.47. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

5.48. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança da Contratante;  

5.49. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação.  

 
Principais Obrigações do CONTRATANTE: 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;  

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas;  

6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, 
exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o 
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limite da legislação trabalhista;  

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.  

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 
como:  

6.7.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 
o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário;  

6.7.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  

6.7.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
e  

6.7.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens.  

6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:  

6.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, 
bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for 
devido;  

6.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados 
que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar 
qualquer irregularidade;  

6.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato.  

6.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal 
empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 



PROJETO BÁSICO 
 
 
igual período, após a extinção ou rescisão do contrato.  

6.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
dos serviços objeto do contrato;  

6.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento;  

6.12. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

6.13. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;  

6.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecidas em lei.  

6.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das 
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado.  

Forma de contratação pretendida: 
(   )Licitação por: (  )Concorrência Pública  ( X  )Pregão  (  )Tomada de Preços (  )Carta Convite 
Dispensa de Licitação (   ) 
Inexigibilidade de Licitação (   ) 
 
Justificativa para a forma de contratação apontada: 
Em conformidade com a Lei n.º 10.520/2002 onde a aquisição de bens, cujo padrão de desempenho e 
qualidade  podem  ser  objetivamente  definidos  por  edital,  por  meio  de  especificações  usuais  do 
mercado. 
 

     
 
 

DAVIDSON JOSÉ MOULEPES   
Gerencia Financeira/ Administrativa e de 

Pessoal   
           


		2022-04-06T15:19:04-0300
	DAVIDSON JOSE MOULEPES:04194069994




